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Capacidade
Quantidade marca Unha

Ca carga
Destinação Paradas Velocidade

01 ThyssenKrupp Easy vertical 250 kgf Comercial 02 6 m/min.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
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c) freios mecânico e

d) li mitador de velocidade e seus complementos;

e) pistões hidráulicos d -choque;

de máquinas e central de controle (se houver), o cabea r--n to de

g) sistema de iluminação de emergência;

h) cabines, contrapesos, guias da caixa de P cr
r
id e seus complementos;

i) portas e fechamentos de pavimento;

e pavimentos;

cabos de alime nt  "s, e sinal das câmeras de vídeo da cabine (se

houver), nas caixas de corr:d", casas de máquinasd _ , Jor e Central de

Controle (se houver);
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3.7 A CONTRATADA deverá realizar manutenção corre iv , t fim de

d o s, p r
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interior das cabinas,

s

3,15 Caso não estejam de acordo com o exigido, a CONTRATADA será

notificada para solucionar os problemas.
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CLÁUSULA ~APITA - DO INICIO DA r ESTA ÃO DOS SERVIÇ 

4.1 O início da prestação Idos serviços se da rá com o recebim€ nto, pela

x

CLIJSULA QUINTA ® DO PRE Z ;:_' , L TC E %..AJUS`^-

5.1 O CONTRATANTE pagará o valor mensal de RI ^ i6 (quatrocentos

s w ,^ r
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mês antes do transcurso dos 12 (doze) meses.

mantidos os valores vigentes.

584 O índice a ser considerado é o I P- /FGV correspondente à variação no

período, que terá como termo inicia o mês da apresentação da proposta de pretos e

como termo final o 12° rês.
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CLÁUSULA SIiXTA - DA ATUALIZA = TÁRIA

0!; .. - -- do presente i.o 
%

..
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?^ i.. ?
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.R pagos g o 1 % iQ' 1 :. ..f .! 4 ?.,8 ser

€: USUL	̀  MA - x :;:• , . OBRIC, '-: , . :S DA C®N1 - b.4DA

7... Constiu c t da rÍ : D L', r valor a us ládo, na ° iia e no

prazo convencionados,

72 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com o esta L , t , -°.do

no Termo de Ref...

troca de peças,-

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas,

pr vidanci rias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

d) manter, durante toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com

as obrigações m idas, todas as condições de harbïi tação e c r' c , o

exigidas na licitação;

e) apresentar, durante a execuç ap a o contrato, se solicitado, documentos

que comprovem estar cumprindo a a ação em vigor quanto às obrigações

assumidas no presente contrato, em especial, encargos trabalhistas,

pr vidanci ri s, fiscais e comerciais;
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f manter atualizado durante toda a vigência contratual a i{ ois!açào de

que trata a letra " g` dci item 5.4.1 da cláusula quinta do ajuste ou o documento

 .r informações ao C C ï FE B sempre que solicitado, sobre

h) sd Hr, sempre que necessário e sem adicional, quaisquer

real s, recondicionadas ou de procedência desconhecida;

ï) estoque regular de peças originais, principalmente as que

lubrificantes, as c , ^ _. f . ções e padrões determinados pelo fabricante e normas

técnicas v ï4 f ;tí s, i u ° como o prazo de valida ;

k) apresentar, mensa' ente, relatório de vistoria, assinado por

5.3 , ; v l técnico, di ,°° ido todos os serviços rea ° s, defeitos

encontrados e soluções utilizadas para cada caso, assim como reiaçào e cópia da

nota fiscal das peças substituídas;

haja prejuízo ao meio ambie -R e;

defeitos, erro, -, o ou quaisquer outras irregsaiaricïades cortst Ld.
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CLÁUSULA OITAVA -L)S M I° S E DAS OBP. DO CONTRATANTE

contra o is coá : i ões, aqui ajustadas.

82 Constituem o ' •:c -,s do CONTRATANTE:
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CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE GARANTIA

9.1 O prazo de garantia do serviço será de 12 (doze) meses, a contar do seu

recebimento definitivo,

92 A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de material,

defeitos de funcio montagem, c . nar ntc, transporte e d tc^a^^

prematuro, envol'ie: ddc L gatoriam nt , a s h de peças e o refazia = do

a~
9.3 O prazo de atendimento e de solução c. oblemas é de 2 .. quatro)

9.3.1 Não havendo o atendimento do chamando amando da COT2,TAD o

CONTRATANTE providenciará o conserto e/ou a realização do s rv`. o, „_. , -ite
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i t •_. 8240 ramal 8240 ---- E-rnaú c -

1'M, Pot.o• : e - RS ISTO



ESTADO DO ii IO GRANDE DO SUL•
• M! I5T 1O PÚBLICO

PROCURADORIA, - GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento n° 02405.000,082/2017 — Gestão de Contratos

x
s r

CLÁUSULA DÉC 4A - DAS PENALIDADES

10.1 Na forma do art ao 86 da, L+€.:•f Fez fder ;i r ` 8J366/93, a CONTRATADA,

10,1.1 Nos casos em que o prazo for fixado em horas/rninentos, apIicars&á o

10.2 Na forra., do art. 87 da Lei Federal n° 8.6 / :, o descumprimento, no todo

ou em parte, das _ . ç^.íes estabelecidas neste cc ^, sujeitará a CONTRATADA às

seguintes penalidades, g. _ À a prévia defesa, mediante publicação no Diário

Eletrônico deste Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul:

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pegt e--°

^, --- tz:.ridades para a e ; a is hajaconcorrido;
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contratar com a Aci m ïnistraç é 2 ` ; elos; 

M!netreção Pública Estadual.

w w

CLÁUSUt RA `EIRA - DA F ; ÃO

11.1 A CONTR.ATA=_ A reconhece ias ir as do CONTRATANTE previstos no

artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2 Poderão ser motivo de rescisão cor: tu as hip . ses efencadas no artigo

11.3 A rescisão poderá ser unilateral, e4 .: vel ou judicial, nos

11.4 A : ;e ^; to deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da

contr-t ç , até o limite dos prejuízos c us doç ao C T TANTF, bem como na

asr  ã os s rvi c ie:io CONTRATANTE, na rr : i . r.  r determftu.

Te6. (5.i; 32958240 ra ãüsC^? l " . y v . x'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NDIÇõES GERAIS
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CLÁUSULI DÉCIMACIMA S [' ; f FO3.

Fica eleito o foro de Porto Alegre para conhecer as ações oriundas deste

fl\ P\
aF1 c 	v ira Marqu:: ;,

PbCLRTRi AL DE JUS I`Ç4A,
ti

`°c:°°; ,atante.

LVASSTEM ASSLTÊNCIA CNi ,A EM LE\ ORES Li ,
Contratada.
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